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JANEIRO 2016 
 

Ata da 1ª reunião extraordinária do Conselho Regional de Economia da 22ª Região/PI, realizada 
em 12.01.2016, para posse de renovação de 1/3 (um terço) de conselheiros efetivos e suplentes, 
para o triênio de 2016-2018, eleição e posse de Presidente e Vice-Presidente do CORECON, para 
exercício de 2016. 
Aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis, às 15h40min, nesta cidade de 
Teresina, na rua Felix Pacheco, 1680, centro, reuniu-se o Plenário deste Conselho com as seguintes 
presenças: Conselheiros Teresinha de Jesus Ferreira da Silva, Pedro Andrade de Oliveira, Francisco 
José de Sousa, Manoel Eduardo Boavista Morais Araújo, Valmir Martins Falcão Sobrinho, Antonio de 
Lisboa Lopes de Araújo. Os novos Conselheiros eleitos em 29 e 30/10/2015: Dorgilan Rodrigues da 
Cruz, Gilson de Castro Moura, Teresinha de Jesus Ferreira da Silva, Fernando Batista Galvão de 
Barros, Karita Allen Pereira dos Santos e Francisco José de Sousa, o Assessor Jurídico Caio Benvindo 
Martins Paulo e eu Maria do Espírito Santo G. de O.Silva, secretária dos trabalhos. Na presidência 
dos trabalhos o Conselheiro José Manuel Monteiro R. S. Moedas, na condição de decano, conforme 
§ 3º do Art. 15 do Regimento Interno deste Regional. Constatando haver quorum, o presidente dos 
trabalhos declarou aberta à sessão na qual constava a seguinte pauta: ORDEM DO DIA: a) Posse dos 
novos Conselheiros eleitos no pleito realizado nos dias 29 e 30 de outubro de 2015, para o triênio 
de 2016-2018; b) Eleição e Posse do Presidente e Vice-Presidente do CORECON/PI para o exercício 
de 2016. Na sequencia foram empossados como conselheiros efetivos os economistas: Dorgilan 
Rodrigues da Cruz, Gilson de Castro Moura, Teresinha de Jesus Ferreira da Silva, com mandato para 
o período 2016-2018, e como Conselheiros Suplentes Fernando Batista Galvão de Barros, Karita 
Allen Pereira dos Santos e Francisco José de Sousa, com mandato para o período de 2016-2018. Os 
Economistas empossados receberam os respectivos certificados de conselheiros e assinaram a 
declaração de posse com o compromisso de bem e fielmente cumprirem as funções dos cargos, bem 
como dos deveres e responsabilidades pertinentes ao exercício de membros deste Conselho 
Regional de Economia contido na declaração de posse por eles assinados. Em seguida o presidente 
dos trabalhos deu por aberto o processo de eleição de Presidente e Vice-Presidente do 
CORECON/PI. Aberta a oportunidade para as inscrições dos nomes para Presidente e Vice-Presidente 
a Conselheira Teresinha lançou a candidatura para Presidente o Economista Edson Chaves Ferreira, 
e para Vice-Presidente o Economista Antonio de Lisboa Lopes de Araújo. Aberta a oportunidade 
para os candidatos os candidatos Edson Chaves e Antonio de Lisboa fizeram explanação do plano de 
trabalho.  Não havendo manifestação de novas candidaturas, foram distribuídas as células eleitorais 
para a votação. Foi indicado o nome do Assessor Jurídico Caio Benvindo Martins Paulo, como 
Mesário-Escrutinador. Encerrada a votação procedeu à apuração dos votos depositados na urna, 
apuraram-se os seguintes números de votos: para Presidente 09 (nove) votos para o Conselheiro 
Edson Chaves Ferreira e para, Vice-Presidente: 09 (nove) votos para o Conselheiro Antonio de Lisboa 
Lopes de Araújo. Por fim, o presidente dos trabalhos proclamou empossados os Economistas Edson 
Chaves Ferreira e Antonio de Lisboa Lopes de Araújo para os cargos de Presidente e Vice 
Presidente do CORECON-PI. E nada mais havendo a tratar o Presidente da sessão deu por encerrada 
a reunião às 16h55min, da qual eu, Maria do Espírito Santo G. O. Silva, lavrei a presente Ata, que lida 
e achada conforme vai assinada por mim e todos os presentes da Sessão. Teresina, 12/01/2016. 
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Econ. Edson Chaves Ferreira                       Econ. Antonio de Lisboa Lopes de Araújo 
                 Presidente                   Vice-Presidente 
 
 
Econ. Maria do Espírito Santo Gonçalves de O. Siilva                 Econ. Gilson de Castro Moura  

Secretaria/Tesoureira                                  Conselheiro 
                                                

 
Econ. Valmir Martins Falcão Sobrinho       Econ.Manoel Eduardo Boavista M.Araújo 
               Conselheiro                         Conselheiro   
            
 
Econ. Pedro Andrade de Oliveira                    Econ. Karita Allen Pereira dos Santos 
        Conselheiro Federal Eleito                            Conselheira 
               
 
Econ. Dorgilan Rodrigues da Cruz            Econ. José Manuel Monteiro Rosa S. Moedas                                                                                                                         
Conselheiro              Conselheiro 
             
 
Econ. Teresinha de Jesus Ferreira da Silva    Econ. Francisco José de Sousa 
           Conselheira             Conselheiro 

                                      
 
Econ. Fernando Batista Galvão de Barros                                             Caio Benvindo Martins Paulo        
   Conselheiro               Mesário-Escrutinador  
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FEVEREIRO 2016 
 

Ata da sessão extraordinária do Conselho Regional de Economia 22ª Região - PI, 
realizada no dia dezenove do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. 

 
Às 15h30min horas do dia dezenove do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, na sede do 
Conselho Regional de Economia 22ª Região - PI, sito na Rua Félix Pacheco, 1680, Teresina/PI, 
reuniram-se em sessão extraordinária os conselheiros: Teresinha de Jesus Ferreira da Silva, Edson 
Chaves Ferreira, José Manuel Monteiro Rosa S. Moedas, Clarissa Flavia Santos Araújo, Pedro 
Andrade de Oliveira, Antonio de Lisboa Lopes de Araújo, Gilson Castro de Moura e Dorgilan 
Rodrigues da Cruz e eu, Maria do Espírito Santo G. O. Silva que secretariei a reunião. I) Expediente – 
Discussão e aprovação da Prestação de Conta do Exercício de 2015.  A comissão de Tomada de 
Contas, eleita na sessão plenária de 12 de janeiro de 2016, obedecendo aos critérios estabelecidos 
pela Consolidação da Legislação da Profissão de Economista no Capítulo V, item 5.2, do Conselho 
Federal de Economia, tendo recebido antecipadamente a Prestação de Conta do exercício de 2015, 
apresentou parecer favorável à aprovação. A Senhor Presidente, Edson Chaves facultou a palavra 
aos presentes. Em votação foi aprovado, por unanimidade, a Prestação de Conta do exercício de 
2015, baixando na oportunidade a Resolução de nº. 003/2016 de 19 de fevereiro de 2016- 
CORECON/PI.  E nada mais havendo a tratar, o presidente da sessão deu por encerrado os trabalhos, 
dos quais eu, Maria do Espírito Santo, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada por 
mim e por quem mais de direito. Teresina, dezenove de fevereiro de dois mil e dezesseis. 
 
Econ. Edson Chaves Ferreira                        Maria do Espírito Santo G.O.Silva 

Presidente                Secretário da Sessão 
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MARÇO 2016 
 

Ata da sessão extraordinária do Conselho Regional de Economia 22ª Região - PI, realizada no dia 
dezoito do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Às 15h do dia dezoito do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, na sede do Conselho 
Regional de Economia 22ª Região - PI, sito na Rua Félix Pacheco, 1680, Teresina/PI, reuniram-se em 
sessão extraordinária os conselheiros: Edson Chaves Ferreira, Francisco José de Sousa, José Manuel 
Monteiro Rosa S. Moedas, Clarissa Flavia Santos Araújo, Dorgilan Rodrigues da Cruz e Fernando 
Batista Galvão de Barros e eu, Kessiane Vieira Abreu que secretariei a reunião. 1. EXPEDIENTE – 
Despachos administrativos do XXVIII ENE.  1.1. Correspondências -  Presidente informou sobre a 
emissão de correspondências para o SESC, CORECON-DF, Felipe Mendes de Oliveira, 
SEBRAE/Parnaíba, SEBRAE/Teresina, Guadalajara e Houston. 1.2. Informes da Comissão: a) 
Programação – Alteração do horário para credenciamento; Solicitado aos patrocinadores e 
apoiadores as logomarcas; b) Apresentada a programação orçamentária; c) Confirmação de 
coordenação dos workshops - Os Conselheiros Valmir Falcão e Karita Santos, que são 
coordenadores, dos 7º e 8º workshops, especificamente, não se pronunciaram sobre participação. 
Entrar em contato. Havendo impossibilidade de um deles assumir o compromisso, será substituído 
pela Conselheira Clarissa Araújo. 2. ORDEM DO DIA. 2.1. Inscrição (valores e prazo) –Em discussão, 
foram definidos e aprovados: isenção do pagamento da taxa durante o período de 02 a 20/05/2016; 
A partir de 21/05 até 31/05/16 passam a valer os valores de R$ 50,00 (cinquenta reais) para 
estudante, R$ 100,00 (cem reais) para Economistas, e R$ 120,00 (cento e vinte reais); E de 01/06 até 
09/06/16 valerão os valores de R$ 60,00 (sessenta reais) para estudante, R$ 120,00 (cento e vinte 
reais) para Economistas, e R$ 150 (cento e cinquenta reais) para outros profissionais. Isenção em 
qualquer período para Conselheiros e Presidentes. Conselheiro Francisco Sousa votou pela isenção 
na cobrança da taxa em qualquer período. 2.2. Financiamento/Patrocínios em aberto – Com a 
palavra, o conselheiro Manoel Moedas prontificou-se a acompanhar a comissão em visita aos 
bancos (Nordeste, Caixa e Brasil) para solicitar patrocínio. 2.3. Aplicação dos recursos do COFECON – 
Em plenária ampliada realizada pelo COFECON dias 08 e 09/04 foi aprovado o valor de R$ 6.500,00 
(seis mil e quinhentos reais) que deverão ser aplicados em locação de espaço, equipamentos e 
materiais; vetada a utilização com alimentação. Em discussão, foi aprovado aguardar a aplicação do 
recurso. 2.4. Passagens e diárias/ajuda de custo da comissão (assíduos) e técnicos do CORECON-PI – 
Com a palavra, Clarissa Araújo sugeriu que os custos deveriam ser encaixados dentro da proposta 
orçamentária do evento. Com a palavra, Francisco Sousa sugeriu que o item “despesa com a 
organização do evento”, no valor de R$ 5.000 (cinco mil reais) fosse adicionado ao projeto. Em 
votação, foram aprovadas as sugestões dos Conselheiros e o pagamento de diárias para os membros 
da Comissão com participação nas reuniões. 2.5. Definição do translado – Em discussão, foi 
aprovado a locação de vans/ônibus e veículos conforme a demanda de participantes. Foi sugerido o 
horário de 6h30min para saída THE/PHB. 2.6. Palestrantes do DECON/THE – Caso não haja 
patrocínio, o CORECON-PI arcará com as despesas (passagens e hospedagem) dos mesmos. Foi 
sugerido que o Presidente, Edson Chaves, entre em contato com a Econ. Romina Paradizzo, chefe do 
DECON/THE para tratar sobre a indicação de palestrantes indicados pelo DECON. 3. ATIVIDADES A 
DEFINIR. 3.1. Carta de Parnaíba – Sugerido que o Conselheiro suplente, e membro da equipe de 
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Parnaíba, Econ. José Ribamar Pereira, fosse consultado para elaborar o referido documento. 3.2. 
Material gráfico: arte e impressão – Com a palavra, Conselheiro Francisco Sousa informou sobre o 
envio de sugestões de arte para o IPOG. Em contato com o IPOG, foi informado que o prazo para 
retorno é de 05 (cinco) dias úteis. 3.3. Configuração do SITE – Foi aprovada a inclusão de 
informações sobre o XXVIII ENE na home page do CORECON: informações sobre inscrições, translado 
THE/PHB, distância entre as cidades, enfim, todos os informes sobre o evento. Com a palavra, o 
conselheiro Fernando Galvão sugeriu a criação de um marketing digital: blog e um canal no you 
tube, vinculando ambos a home page e à fan page do CORECON. Iniciando com pequenos textos e 
informações sobre o ENE, e divulgação de conteúdo, atividades e outros eventos promovidos pelo 
Conselho. E nada mais havendo a tratar, o presidente da sessão deu por encerrado os trabalhos, dos 
quais eu, Kessiane Vieira Abreu, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada por mim e 
por quem mais de direito. Teresina, dezoito de março de dois mil e dezesseis.  
 

Econ. Edson Chaves Ferreira Kessiane Vieira Abreu 
Presidente Secretária da Sessão 
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JUNHO 2016 
 

Ata da sessão extraordinária do Conselho Regional de Economia 22ª Região - PI, 
realizada no dia três do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, que aprovou o 
Balancete do Primeiro Trimestre de 2016. 

 
 
Às 15h00min horas do dia três do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, na sede do Conselho 
Regional de Economia 22ª Região - PI, sito na Rua Félix Pacheco, 1680, Teresina/PI, reuniram-se em 
sessão extraordinária os conselheiros: Teresinha de Jesus Ferreira da Silva, Edson Chaves Ferreira, 
José Manuel Monteiro Rosa S. Moedas, Clarissa Flavia Santos Araújo, Gilson Castro de Moura, 
Dorgilan Rodrigues da Cruz, Francisco José de Sousa, Fernando B. Galvão de Barros, Valmir 
Martins Falcão Sobrinho e o Conselheiro Federal Pedro Andrade de Oliveira, e eu, Maria do 
Espírito Santo G. O. Silva que secretariei a reunião. I) Expediente – Discussão e aprovação do 
Balancete do Primeiro Trimestre de 2016.  A comissão de Tomada de Contas, eleita na sessão 
plenária de 12 de janeiro de 2016, obedecendo aos critérios estabelecidos pela Consolidação da 
Legislação da Profissão de Economista no Capítulo V, item 5.2, do Conselho Federal de Economia, 
tendo recebido antecipadamente o Balancete do Primeiro Trimestre de 2016, apresentou parecer 
favorável à aprovação. A Senhor Presidente, Edson Chaves facultou a palavra aos presentes. Em 
votação foi aprovado, por unanimidade, o Balancete do Primeiro Trimestre de 2016, baixando na 
oportunidade a Resolução de nº. 012/2016 de 03 de junho de  2016 - CORECON/PI.  E nada mais 
havendo a tratar, o presidente da sessão deu por encerrado os trabalhos, dos quais eu, Maria do 
Espírito Santo, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada por mim e por quem mais de 
direito. Teresina, três de junho de dois mil e dezesseis. 
 
Econ. Edson Chaves Ferreira          Maria do Espírito Santo G.O.Silva 

Presidente            Secretário da Sessão 
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JULHO 2016 
            

Ata da sessão extraordinária do Conselho Regional de Economia 22ª Região - PI, 
realizada no dia quinze do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis. 

 
Às quinze horas do dia quinze do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, na sede do Conselho 
Regional de Economia 22ª Região - PI, sito na Rua Félix Pacheco, 1680, Teresina/PI, reuniram-se em 
sessão extraordinária os conselheiros: Edson Chaves Ferreira, José Manuel Monteiro Rosa S. 
Moedas, Dorgilan Rodrigues da Cruz, Clarissa Flávia Santos Araújo e Gilson de Castro Moura e eu, 
Kessiane Vieira Abreu que secretariei a reunião. I) Expediente – Discussão e aprovação do Projeto e 
Regulamento do Prêmio Piauí de Economia 2016.  A comissão julgadora do Prêmio Piauí de 
Economia (categoria monografia), eleita na sessão plenária de 01 de julho de 2016, reuniu-se dia 
14/07/16 para elaborar o Projeto e o Regulamento, do referido concurso, e organizou o cronograma 
de trabalho para execução do mesmo. Após discussão, o presidente submeteu à aprovação do 
plenário que deu por unanimidade aprovados o Projeto e o Regulamento do Prêmio Piauí de 
Economia 2016, categoria monografia.  E nada mais havendo a tratar, o presidente da sessão deu 
por encerrado os trabalhos, dos quais eu, Kessiane Vieira Abreu, lavrei a presente ata que lida e 
aprovada será assinada por mim e por quem mais de direito. Teresina, quinze de julho de dois mil e 
dezesseis. 
 

Econ. Edson Chaves Ferreira Kessiane Vieira Abreu 
Presidente Secretária da Sessão 
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JULHO 2016 
 

Ata da sessão extraordinária do Conselho Regional de Economia 22ª Região - PI, realizada no dia 
vinte e dois do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Às 15h30min do dia vinte e dois do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, na sede do Conselho 
Regional de Economia 22ª Região - PI, sito na Rua Félix Pacheco, 1680, Teresina/PI, reuniram-se em 
sessão extraordinária os conselheiros: Edson Chaves Ferreira, José Manuel Monteiro Rosa S. 
Moedas, Dorgilan Rodrigues da Cruz, Fernando Batista Galvão de Barros e Karita Allen Pereira dos 
Santos e eu, Maria do Espírito Santo G. O. Silva que secretariei a reunião. 1. EXPEDIENTE: 
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DO CORECON. Em consonância com a Resolução 1.954, de 
4 de julho de 2016, este plenário designou a Comissão Eleitoral para 2016, constituída pelos 
Economistas: Dorgilan Rodrigues da Cruz,Teresinha de Jesus Ferreira da Silva e Fernando Batista 
Galvão de Barros, como titulares, e Karita Allen Pereira dos Santos, como Suplente, para dar 
execução à fase inicial do processo eleitoral, na forma dos procedimentos eleitorais estabelecidos 
pelo Conselho Federal de Economia. As eleições para renovação de terço de Conselheiros Efetivos e 
Suplentes deste CORECON, conforme critério de vagas estabelecido e de Delegado-Eleitor Efetivo e 
Suplente junto ao Colégio Eleitoral do COFECON ocorrerão no dia 27 de outubro de 2016, a partir 
das 8 (oito) horas até as 20 (vinte) horas do dia 31/10/2016, no sítio eletrônico 
www.votaeconomista.org.br. E nada mais havendo a tratar, o presidente da sessão deu por 
encerrado os trabalhos, dos quais eu, Maria do Espírito Santo, lavrei a presente ata que lida e 
aprovada será assinada por mim e por quem mais de direito. Teresina, vinte e dois de julho de dois 
mil e dezesseis.  
 
     Econ. Edson Chaves Ferreira      Maria do Espírito Santo G.O.Silva 
                Presidente              Secretária da Sessão 
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AGOSTO 2016 
 

Ata da sessão extraordinária do Conselho Regional de Economia 22ª Região - 
PI, realizada no dia cinco de agosto do ano de dois mil e dezesseis, que 
aprovou o Balancete do Segundo Trimestre de 2016. 

 
Às 15h00min horas do dia cinco do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis, na sede do 
Conselho Regional de Economia 22ª Região - PI, sito na Rua Félix Pacheco, 1680, Teresina/PI, 
reuniram-se em sessão extraordinária os conselheiros: Edson Chaves Ferreira, José Manuel 
Monteiro Rosa S. Moedas, Clarissa Flavia Santos Araújo, Gilson Castro de Moura, Dorgilan 
Rodrigues da Cruz, e eu, Maria do Espírito Santo G. O. Silva que secretariei a reunião. I) Expediente – 
Discussão e aprovação do Balancete do Segundo Trimestre de 2016.  A comissão de Tomada de 
Contas, eleita na sessão plenária de 12 de janeiro de 2016, obedecendo aos critérios estabelecidos 
pela Consolidação da Legislação da Profissão de Economista no Capítulo V, item 5.2, do Conselho 
Federal de Economia, tendo recebido antecipadamente o Balancete do Segundo Trimestre de 2016, 
apresentou parecer favorável à aprovação. O Senhor Presidente, Edson Chaves facultou a palavra 
aos presentes. Em votação foi aprovado, por unanimidade, o Balancete do Segundo Trimestre de 
2016, baixando na oportunidade a Resolução de nº. 016/2016 de 05 de agosto de 2016 - 
CORECON/PI.  E nada mais havendo a tratar, o presidente da sessão deu por encerrado os trabalhos, 
dos quais eu, Maria do Espírito Santo, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada por 
mim e por quem mais de direito. Teresina, cinco de agosto de dois mil e dezesseis. 
 
 
Econ. Edson Chaves Ferreira          Maria do Espírito Santo G.O.Silva 

Presidente                Secretário da Sessão 
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NOVEMBRO 2016 
 

Ata da sessão extraordinária do Conselho Regional de Economia 22ª Região - 
PI, realizada no dia nove de novembro de dois mil e dezesseis. 

 
Às quinze horas e vinte minutos do dia nove do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, na 
sede do Conselho Regional de Economia 22ª Região - PI, sito na Rua Félix Pacheco, 1680, 
Teresina/PI, reuniram-se em sessão extraordinária os conselheiros: Edson Chaves Ferreira – 
Presidente do CORECON, Antônio de Lisboa Lopes de Araújo (Vice-Presidente), Teresinha de Jesus 
Ferreira da Silva, Francisco José de Sousa, Dorgilan Rodrigues da Cruz, Clarissa Flávia dos Santos 
Araújo, José Manuel Monteiro Rosa Simões Moedas, e eu, Maria do Espírito Santo G. de Oliveira 
Silva que secretariei os trabalhos. I) Expediente: a) Balancete do Terceiro Trimestre de 2016.  A 
comissão de Tomada de Contas, eleita na sessão plenária de 12 de janeiro de 2016, obedecendo aos 
critérios estabelecidos pela Consolidação da Legislação da Profissão de Economista no Capítulo V, 
item 5.2, do Conselho Federal de Economia, tendo recebido antecipadamente o processo de 
Balancete do Terceiro Trimestre de 2016, apresentou parecer favorável à aprovação. O Presidente, 
Edson, facultou a palavra aos presentes e por não ter havido quem dela fizesse uso, submeteu à 
aprovação do plenário que deu por unanimidade aprovado o processo do Balancete do Terceiro 
Trimestre de 2016; b) Dossiê Eleitoral. Conforme o que determina a Lei nº 6.537/78 e Resolução 
1.954, de 04 e julho de 2016, do COFECON o Dossiê Eleitoral deste CORECON/PI, foi examinado, 
julgado e aprovado pelo seu plenário, baixando na oportunidade, para aprovação dos referidos 
processos, a Resolução de nº20/2016, de 09 de novembro de 2016 - CORECON/PI.  E nada mais 
havendo a tratar, o presidente da sessão deu por encerrado os trabalhos, dos quais eu, Maria do 
Espírito Santo G. de Oliveira Silva, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada por mim e 
pelo Presidente. Teresina, nove de novembro de dois mil e dezesseis. 
 
 
Econ. Edson Chaves Ferreira                      Maria do Espírito Santo G. de O. Silva 
   Presidente do CORECON-PI                  Secretária Executiva 
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DEZEMBRO 2016 
 

Ata da sessão extraordinária do Conselho Regional de Economia 22ª Região - 
PI, realizada no dia sete de dezembro do ano de dois mil e dezesseis. 

 
 
Às dezessete horas do dia sete do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, na sede do 
Conselho Regional de Economia 22ª Região - PI, sito na Rua Félix Pacheco, 1680, Teresina/PI, 
reuniram-se em sessão extraordinária os conselheiros: Edson Chaves Ferreira, Teresinha de Jesus 
Ferreira da Silva, Valmir Martins Falcão Sobrinho, Francisco José de Sousa, Clarissa Flávia Santos 
Araújo, Dorgilan Rodrigues da Cruz; e eu, Kessiane Vieira Abreu que secretariei a reunião. I) 
Expediente – Discussão e aprovação da Proposta Orçamentária do exercício de 2017.  A comissão 
de Tomada de Contas, eleita na sessão plenária de 12 de janeiro de 2016, obedecendo aos critérios 
estabelecidos pela Consolidação da Legislação da Profissão de Economista no Capítulo V, item 5.2, 
do Conselho Federal de Economia, tendo recebido antecipadamente a Proposta Orçamentária do 
exercício de 2017, apresentou parecer favorável à aprovação. O senhor Presidente, Edson Ferreira, 
facultou a palavra aos presentes. Após discussão o presidente submeteu à aprovação do plenário 
que deu por unanimidade aprovada a Proposta Orçamentária do exercício de 2017, baixando na 
oportunidade a Resolução de nº. 025/2016, de 07 de dezembro de 2016 - CORECON/PI.  E nada mais 
havendo a tratar, o presidente deu por encerrado os trabalhos, dos quais eu, Kessiane Vieira Abreu, 
lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada por mim e por quem mais de direito. 
Teresina, sete de dezembro de dois mil e dezesseis. 
 
 

Econ. Edson Chaves Ferreira Kessiane Vieira Abreu 
Presidente Secretária da Sessão 
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